
SIAP APOSENTADORIAS E PENSÕES – DILIGÊNCIAS VIA SISTEMA SGA 
 

1. ORIENTAÇÕES GERAIS 

A sistemática de diligências nos Requerimentos de Análise Técnica – RATs de Atos 

de Aposentadorias e Pensões foi alterada. A maioria das diligências passou a ser encaminhada 

automaticamente via Sistema SGA. Todavia aquelas realizadas nos processos de Ato de Inativação 

e Pensão, ou seja, com assuntos denominados Ato de Inativação ou Pensão e com designação de 

relator, continuarão sendo efetuadas via intimação eletrônica por meio do Sistema eContas, assim 

como as relativas à análise semi-automatizada dos RATs. 

As entidades que enviam atos de inativação e pensão ao TCEPR foram orientadas a 

cadastrar os servidores responsáveis pelo gerenciamento/atendimento de diligências no Sistema 

de Cadastro do Tribunal de Contas - Sicad, assim como incluí-los no grupo de Atos de Pessoal no 

referido sistema. Além disso, a providenciarem por meio do Sistema de Controle de Acesso - CIA o 

acesso a tais servidores ao Sistema SGA. As comunicações das diligências geradas nos RATs pelo 

Sistema SGA são enviadas aos componentes do citado grupo. A inclusão de cada membro exige um 

prazo, mas a entidade pode adotar um prazo longo, se há constância do respectivo servidor na 

atividade. 

Os membros do grupo de atos de pessoal têm acesso ao Sistema SGA para 

responder às diligências e gerenciá-las, sendo estas nominadas pelo dito sistema como APAs – 

Apontamentos Preliminares de Acompanhamento. 

As respostas às diligências encaminhadas via Sistema SGA deverão seguir os 

seguintes procedimentos:  

1. Se, para o atendimento da diligência, a entidade realizar alteração dos dados no 

Siap, bastará peticionar via Siap e eContas o respectivo versionamento. Nesse caso, não será 

necessário responder no Sistema SGA. Após, autuação da versão do benefício, em até 1 dia, o 

sistema encerra automaticamente a diligência à vista do peticionamento via Siap e eContas. O 

status do APA passa a constar como: Descartado - Conclusão Superior. A partir daí, a resposta 
será tratada nos autos. No intervalo entre a autuação da versão do benefício e a execução da 
rotina automática que descarta o APA, no sistema SGA, a situação do APA constará um tempo 
como Manifestação Incompletas, Prazo em Andamento – Falta Controle Interno e Responsável, 
etc. Desconsiderar esses status, pois permanecerão apenas até o sistema executar o serviço que 
detecta a autuação de versão no Siap e descarta o APA.  

Essa sistemática de versionamento no Siap não deverá ser aplicada quando a 

alteração se referir apenas à modificação/inclusão de documentos anexos.  

2. Sendo a resposta referente tão somente à justificativa, inclusive com juntada de 

documentos, sem a necessidade de alteração dos dados do Siap como explicitado no item 

anterior, a entidade deverá responder somente via Sistema SGA. Portanto não ocorre 

versionamento no Siap, tampouco petição no Sistema eContas. Basta que apenas um dos 

membros do grupo de atos de pessoal responda no SGA. Portanto, para respostas de APAs 

relacionados às diligências de atos de Requerimentos de Análise Técnica não é preciso resposta no 



do controlador interno, tampouco do representante legal da entidade no SGA, sendo suficiente 

resposta de apenas um dos membros do grupo de atos de pessoal.  

Num primeiro momento o status do APA ainda aparecerá como aguardando 

resposta de outros responsáveis ou manifestações incompletas, pois isso é um padrão do SGA. 

Contudo, passado um prazo de no máximo 1 dia do envio da resposta no SGA, o sistema também 

deverá encerrar automaticamente a diligência, ou seja, concluir o APA. O status do APA passará a 

constar como: Descartado - Conclusão Superior. A partir daí, a resposta será tratada nos autos. 

Por fim, registre-se a importância de a entidade manter seu cadastro atualizado no 

Sistema Sicad, assim como as delegações e acessos aos Sistema SGA.   

Abaixo transcrevemos as principais telas dos Sistemas SICAD e SGA com as 

respectivas orientações: 

 

2. SISTEMA SICAD  

2.1. Tela Inicial 

 

X 

X 



2.2. Grupo de Atos de Pessoal 

Buscar pelo CPF de cada pessoa responsável por responder aos APAs no SGA, digitando o número do 

CPF e clicando em Buscar: 

 

 



2.3. Atualizar cadastro da Pessoa Física 

Preencher os campos obrigatórios e clicar em Adicionar. É necessário atrelar um papel ao servidor 
cadastrado: 
 

 



Inserir código SMS para validar as informações cadastradas e depois clicar em Confirmar: 
 

 

Na tela seguinte, clicar em Finalizar. 
 

3. SISTEMA SGA  

3.1. Tela Inicial – Lista de APAs 

Para ter acesso à tela inicial do Sistema SGA conforme abaixo, as pessoas deverão estar previamente 

cadastrada no sistema SICAD e vinculados ao grupo de atos de pessoal, conforme exposto no item 2 deste 

documento (SISTEMA SICAD). 

A tela apresenta uma listagem geral dos APAs, permitindo filtrar por ano, por situação do APA, como por 

exemplo filtrar para listar apenas os APAs não respondidos. A tela inicia com filtro padrão, apresentando os 

APAs com a situação Não concluído, bastando clicar e alterar o filtro, conforme desejar. Para acessar aos 

detalhes do APA, clicar no ícone em formato de lupa. 

Frise-se que ao responder a diligência alterando dados no Siap e promovendo a autuação de versão do 

benefício via Siap e eContas, a entidade não deverá responder no SGA ao APA. Ele será descartado 

automaticamente após uma lapso temporal, ainda que por um tempo apareça com outra situação como 

Manifestação Incompletas, Prazo em Andamento – Falta Controle Interno e Responsável Legal, etc. 

Nas hipóteses em que entidade não precisar alterar os dados no Siap para responder ao APA e sim apenas 

apresentar alguma justificativa, a resposta deverá ocorrer via Sistema SGA, bastando que apenas uma 

pessoa do grupo de atos pessoal registre a resposta. Num primeiro momento o status do APA ainda 

aparecerá como aguardando resposta de outros responsáveis ou manifestações incompletas, pois isso é 

um padrão do SGA. Contudo, passado um prazo de no máximo 1 dia do envio da resposta no SGA, o 

sistema também deverá encerrar automaticamente a diligência, ou seja, concluir o APA. O status do APA 

passará a constar como: Descartado - Conclusão Superior. Portanto, para atender aos APAs 

relacionados às diligências de atos de Requerimentos de Análise Técnica, não é necessário resposta no 

SGA do Controlador Interno, tampouco do Representante Legal da entidade. 



Uma vez que o sistema execute a rotina que detecta o atendimento do APA via autuação de petição 

intermediária no Siap ou mesmo pela resposta no SGA, o que ocorre, em regra, em até 1 dia, a situação do 

APA passará a constar como Descartado – Conclusão Superior e a análise da resposta/versão do Siap 

ocorrerá nos respectivos autos. 

 

 

 



3.2. Detalhes do APA 

Ao clicar no ícone em formato de lupa ao final da linha do APA desejado, os dados do APA são 
apresentados conforme a seguir. Mais ao final da tela há um espaço para respondê-lo, digitando as 
informações/justificativas no campo Descrição.  Logo abaixo desse campo, é possível anexar os 
documentos eventualmente necessários. Ao final, clicar em Salvar. 
Atenção! A resposta somente deve ser realizada no Sistema SGA quando não ocorrer alteração de dados 
do Siap para atender à diligência, nos termos descritos no item 1 deste documento (ORIENTAÇÕES 
GERAIS). 
 

 

X X 



3.3. Controle de Prazo 

O SGA identifica na tela inicial a data final do prazo, uma observação se já houve prorrogação, bem como 
apresenta um sinal de alerta quando estiver faltando 1/3 do tempo para o vencimento do prazo:  
 

 

3.4.  Prorrogação de Prazo 

É possível solicitar uma vez prorrogação para resposta do APA e isso deve ser feito diretamente no Sistema 
SGA. Na tela de detalhes do APA, o botão para prorrogação aparece mais para o final, depois das opções 
para anexar documentos e salvar. Atenção! Somente quando faltar 1/3 do tempo para o vencimento do 
prazo aparecerá o botão SOLICITAR PRORROGAÇÃO: 

 



 

3.5. Solicitando Prorrogação de Prazo 

      Clicando no botão de solicitar prorrogação, destacado na tela acima, aparece o quadro do Pedido, 
bastando escolher a opção e clicar ao final no botão Salvar Pedido:  

 

 

 


